MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10680.720835/2010-10

ACORDAO 9303-016.104 — CSRF/32 TURMA
SESSAO DE 9 de outubro de 2024

RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE
RECORRENTE COMPANHIA SIDERURGICA PITANGUI
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/01/2005 a 31/12/2005

RECURSO ESPECIAL. DECISAO QUE ADOTA ENTENDIMENTO DE SUMULA
DO CARF. NAO CONHECIMENTO.

Nos termos do art. 118, § 3°, do RICARF, n3ao cabe recurso especial de
decisdo de qualquer das Turmas que adote entendimento de siumula de
jurisprudéncia dos Conselhos de Contribuintes, da Camara Superior de
Recursos Fiscais ou do CARF, ainda que a sumula tenha sido aprovada
posteriormente a data da interposicao do recurso. No caso, houve edicdo
de Sumula CARF n° 217 apds a interposicdo do Recurso Especial do
Contribuinte.
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
do Recurso Especial interposto pelo Contribuinte.

Assinado Digitalmente

Semiramis de Oliveira Duro — Relator
Assinado Digitalmente

Regis Xavier Holanda — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Rosaldo Trevisan, Semiramis de
Oliveira Duro, Vinicius Guimaraes, Tatiana Josefovicz Belisario, Dionisio Carvallhedo Barbosa,
Alexandre Freitas Costa, Denise Madalena Green, Cynthia Elena de Campos (substituta convocada
para eventuais participacoes) e Regis Xavier Holanda (Presidente).
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		 Trata-se de Recurso Especial de divergência interposto pelo sujeito passivo, ao amparo do art. 67, Anexo II, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015 e alterações posteriores, em face do Acórdão nº 3402-009.827, de 16/12/2021, assim ementado:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 
		 Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2005 
		 [...] 
		 TRANSPORTE DE PRODUTOS ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS DO CONTRIBUINTE E REMESSA PARA TERMINAL DE CARGA PARA EXPORTAÇÃO. GASTOS COM FRETE. DIREITO DE APROPRIAÇÃO DE CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE. No âmbito do regime não cumulativo, por falta de previsão legal, não é admitido o direito de apropriação de créditos da Contribuição para a COFINS sobre os gastos com frete relativos à operação de transporte entre estabelecimentos do contribuinte ou nas remessas para terminal de carga para exportação.
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		 Acórdão n° 3401.002.075
		 COFINS-EXPORTAÇÃO. NÃO-CUMULATIVIDADE. FRETES ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA. TRANSPORTE DE INSUMOS E PRODUTOS ACABADOS. DIREITO A CRÉDITO. LEI Nº 10.833/2003, ART. 3º, INCS. II E IX. 
		 A norma introduzida pelo inc. IX do art. 3º da Lei nº 10.833/2003, segundo a qual a armazenagem e o frete na operação de venda suportados pela vendedora de mercadorias geram créditos, é ampliativa em relação aos créditos previstos no inc. II do mesmo artigo. Com base nesses dois incisos, geram créditos, além do frete na operação de venda, para entrega das mercadorias vendidas aos seus adquirentes, os fretes entre estabelecimentos da própria empresa, desde que para o transporte de insumos, produtos acabados ou produtos já vendidos.
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		 CRÉDITO. CONCEITO DE INSUMO. TRANSPORTE DE PRODUTOS ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS. No âmbito do regime não cumulativo, os custos/despesas incorridos com o transporte de produtos acabados, entre estabelecimentos da mesma empresa enquadram-se na definição de insumos e, nessa condição, geram créditos básicos das referidas contribuições.
		 O despacho de admissibilidade de e-fls. 3259-s deu seguimento parcial ao Recurso Especial do Contribuinte. 
		 Em Contrarrazões, a Fazenda Nacional requer a negativa de provimento do recurso fazendário. 
		 Em seguida, os autos foram distribuídos a este Relatora para inclusão em pauta.
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RELATORIO

Trata-se de Recurso Especial de divergéncia interposto pelo sujeito passivo, ao
amparo do art. 67, Anexo Il, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
— RICARF, aprovado pela Portaria MF n2 343, de 09 de junho de 2015 e alteragdes posteriores, em
face do Acérdao n? 3402-009.827, de 16/12/2021, assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS)

Periodo de apuragdo: 01/01/2005 a 31/12/2005

[...]

TRANSPORTE DE PRODUTOS ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS DO
CONTRIBUINTE E REMESSA PARA TERMINAL DE CARGA PARA EXPORTACAO.
GASTOS COM FRETE. DIREITO DE APROPRIACAO DE CREDITO. IMPOSSIBILIDADE.
No ambito do regime ndo cumulativo, por falta de previsdo legal, ndo é admitido
o direito de apropriacdo de créditos da Contribuicdo para a COFINS sobre os
gastos com frete relativos a operagdo de transporte entre estabelecimentos do
contribuinte ou nas remessas para terminal de carga para exportacao.

O acérdao recorrido negou provimento ao Recurso Voluntario para manter as
glosas referentes aos fretes para transferéncia de produtos acabados entre estabelecimentos da
mesma empresa e entre o estabelecimento da empresa até o terminal de carga para exportacao.

Em Recurso Especial, o Contribuinte aduz divergéncia quanto a tomada de crédito
de frete no transporte de produtos acabados entre estabelecimentos da mesma empresa.
Apontou como paradigmas os acérddos n° 3401.002.075 e 3201-009.633:

Acdrddo n° 3401.002.075

COFINS-EXPORTAGAO. NAO-CUMULATIVIDADE. FRETES ENTRE
ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA. TRANSPORTE DE INSUMOS E
PRODUTOS ACABADOS. DIREITO A CREDITO. LEI N2 10.833/2003, ART. 32, INCS. II
E IX.

A norma introduzida pelo inc. IX do art. 32 da Lei n2 10.833/2003, segundo a qual
a armazenagem e o frete na operac¢do de venda suportados pela vendedora de
mercadorias geram créditos, é ampliativa em relagdo aos créditos previstos no
inc. Il do mesmo artigo. Com base nesses dois incisos, geram créditos, além do
frete na operacdo de venda, para entrega das mercadorias vendidas aos seus
adquirentes, os fretes entre estabelecimentos da prépria empresa, desde que
para o transporte de insumos, produtos acabados ou produtos ja vendidos.

Acdrddo n° 3201-009.633

CREDITO. CONCEITO DE INSUMO. TRANSPORTE DE PRODUTOS ACABADOS ENTRE
ESTABELECIMENTOS. No ambito do regime ndo cumulativo, os custos/despesas
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incorridos com o transporte de produtos acabados, entre estabelecimentos da
mesma empresa enquadram-se na definicdo de insumos e, nessa condi¢do, geram
créditos basicos das referidas contribuicdes.

O despacho de admissibilidade de e-fls. 3259-s deu seguimento parcial ao Recurso
Especial do Contribuinte.

Em Contrarrazoes, a Fazenda Nacional requer a negativa de provimento do recurso
fazenddrio.

Em seguida, os autos foram distribuidos a este Relatora para inclusdo em pauta.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Semiramis de Oliveira Duro, Relatora.

O acdrdao recorrido negou provimento ao Recurso Voluntdrio para manter as
glosas referentes aos fretes para transferéncia de produtos acabados entre estabelecimentos da
mesma empresa e entre o estabelecimento da empresa até o terminal de carga para exportacao,
por falta de fundamento legal para a tomada do crédito.

Nos termos do art. 118, §3°, do RICARF, ndo cabe recurso especial de decisao de
qualguer das Turmas que adote entendimento de sumula de jurisprudéncia dos Conselhos de
Contribuintes, da Camara Superior de Recursos Fiscais ou do CARF, ainda que a sumula tenha sido
aprovada posteriormente a data da interposicao do recurso.

No caso, houve edicdo de Sumula CARF n° 217 apés a interposicdo do Recurso
Especial do Contribuinte:

Sumula CARF n® 217 - Aprovada pela 32 Turma da CSRF em sessdo de
26/09/2024 - vigéncia em 04/10/2024

Os gatos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre
estabelecimentos da empresa nao geram créditos de Contribuicdo para o
PIS/Pasep e Cofins ndo cumulativas.

Assim, a decisdo recorrida vai ao encontro da Simula CARF n° 217, motivo pelo qual
o apelo recursal ndo comporta conhecimento.

Do exposto, ndo conheco do Recurso Especial interposto pelo Contribuinte.
Assinado Digitalmente

Semiramis de Oliveira Duro
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